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§ 1º Deverão ser informadas, por ocasião do requerimento de adesão 
ao parcelamento, as ações judiciais eventualmente existentes entre o 
sujeito passivo e o Estado�
§ 2º Na hipótese de existência de depósito judicial vinculado ao débito 
objeto do parcelamento, o respectivo valor será automaticamente 
convertido em renda para o Estado, concedendo-se o parcelamento 
sobre o saldo remanescente�
§ 3º Fica dispensada, para a respectiva concessão do parcelamento, a 
indicação de bens suficientes para garantia dos débitos exequendos, 
bem como a apresentação de fiança bancária.
§ 4º Sempre que notificado pela SEFAZ ou pela PGE, o contribuinte 
deverá apresentar, sob pena de perda do parcelamento, certidão de 
andamento do processo em que prove permanecer em recuperação 
judicial ou ter havido o encerramento da recuperação judicial por 
sentença, na forma da legislação pertinente�
§ 5º Não serão suspensas as ações judiciais relativas aos débitos 
fiscais que o devedor não incluir no parcelamento, podendo a Fazenda 
Pública requerer ao juízo competente todas as medidas que se fizerem 
necessárias para a satisfação do seu crédito�
Art� 9º No pagamento de parcela em atraso serão aplicados os encargos 
previstos no art� 62-A, da Lei Complementar nº 55, de 9 de julho de 1997, 
respeitados os limites máximos previstos na lei específica do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação –ICMS, quanto à multa moratória�
Art. 10. A concessão dos benefícios de que trata esta lei fica condicionada 
ao atendimento de suas disposições e de seu respectivo regulamento�
Parágrafo único� A concessão de parcelamento, nos termos desta lei, 
não dispensa, na hipótese de débitos ajuizados, o pagamento das 
custas, os emolumentos judiciais e demais encargos legais�
Art� 11� A concessão do parcelamento nos termos desta lei não implica 
a liberação dos bens e direitos do devedor ou de seus responsáveis que 
tenham sido constituídos em garantia dos respectivos créditos�
Art. 12. O pedido de parcelamento de que trata esta lei, implica confissão 
irretratável do débito e expressa renúncia a qualquer impugnação ou recurso, 
administrativo ou judicial, bem como desistência do que tenha sido interposto� 
Art� 13� A SEFAZ e a PGE, editarão, em conjunto ou separadamente, as 
normas complementares necessárias à execução do disposto nesta lei�
Art� 14� Esta Lei entra em vigor, trinta dias após a data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 11 de junho de 2021, 133º da República, 119º do 
Tratado de Petrópolis e 60º do Estado do Acre�
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ESTADO DO ACRE

LEI Nº 3�740, DE 11 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre a prorrogação de prazo para pagamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comuni-
cação - ICMS, na situação que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE
FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre aprova 
e eu sanciono a seguinte Lei:
Art� 1º Ficam reabertos os prazos de pagamento do Imposto sobre Ope-
rações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunica-
ção - ICMS, sem quaisquer acréscimos, da seguinte forma:
I - para 30 de agosto de 2021, os lançamentos com vencimento original 
no período de 4 de janeiro até 31 de janeiro de 2021; 
II - para 29 de setembro de 2021, os lançamentos com vencimento origi-
nal no período de 1º de fevereiro até 28 de fevereiro de 2021; e
III - para 28 de outubro de 2021, os lançamentos com vencimento origi-
nal no período de 1º de março até 16 de abril de 2021�
§ 1º A prorrogação prevista neste artigo se aplica aos lançamentos re-
ferentes a:
I - antecipação do ICMS com encerramento da tributação; 
II - antecipação do ICMS sem encerramento da tributação; e
III - diferencial de alíquotas exigido das empresas�
§ 2º A postergação prevista neste artigo não se aplica: 
I - na hipótese de o débito ter sido parcelado;
II - nos casos de lançamento constituído concomitante com a imputação 
de multa punitiva por descumprimento da legislação tributária;  
III - nas hipóteses em que o Regulamento do ICMS prevê o pagamento 
no momento da apresentação da documentação à repartição fiscal para 
desembaraço; e
IV - aos débitos decorrentes de operações e prestações que destinem 

bens e serviços a consumidor final não contribuinte do ICMS localizado 
neste Estado�
Art� 2º A prorrogação do prazo a que se refere esta lei não autoriza 
a restituição ou compensação de quantias eventualmente pagas antes 
dos novos vencimentos�
Art� 3º Fica autorizada a Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ, 
dispor sobre demais condições e exceções para fruição da prorrogação 
de prazo de que trata esta lei�
Art� 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação�
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Tratado de Petrópolis e 60º do Estado do Acre�
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ESTADO DO ACRE

LEI Nº 3�741, DE 16 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre redução de base de cálculo nas operações internas com 
óleo diesel e biodiesel destinadas às empresas concessionárias ou per-
missionárias de transporte coletivo de passageiros�

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE
FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:
Art� 1º Fica concedida redução de cinquenta e dois por cento na base 
de cálculo do Imposto sobre Operações Relativas a Circulação de Mer-
cadorias e sobre Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e In-
termunicipal e de Comunicação - ICMS, incidente nas operações internas 
com óleo diesel e biodiesel, destinadas às empresas concessionárias ou 
permissionárias de transporte coletivo de passageiros, municipal ou inter-
municipal, observados os limites e condições previstos nesta lei�
Art� 2º O benefício de que trata o art� 1º é condicionado: 
I - à destinação direta do diesel e do biodiesel para o transporte coletivo de 
passageiros, municipal ou intermunicipal com início e término no Estado;
II - à aquisição dos produtos incentivados pelo beneficiário diretamente 
de distribuidora de combustível;
III - à previa autorização da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ, 
mediante instrumento a ser definido na regulamentação desta lei; e
IV - ao licenciamento no Estado de setenta e cinco por cento da frota de 
veículos da concessionária ou permissionária de transporte coletivo de 
passageiro beneficiada.
Art. 3ºA concessão do benefício previsto no art. 1º desta lei fica limitada 
à quota mensal de duzentos e quarenta mil litros�
Art. 4º Observado o desvio de finalidade do benefício ou o descumpri-
mento dos critérios constantes desta lei ou demais atos complementa-
res que venham a ser expedidos, o adquirente dos produtos incentiva-
dos deverá recolher o imposto com atualização monetária e acréscimos 
legais, a contar da data da aquisição constante no documento fiscal 
de venda, nos termos da legislação vigente, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis�
Art� 5º É vedada a fruição do benefício de que trata esta lei, cumulativo 
com outro incentivo ou benefício fiscal para a mesma operação.
Art� 6º Fica a SEFAZ autorizada a estabelecer disposições complementares 
e procedimentos relacionados à execução desta lei, dispondo, inclusive, 
sobre o controle, o acompanhamento e o limite de consumo por empresa�
Art� 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos até a validade do Convênio ICMS 79/19, de 5 de julho de 2019, 
observadas suas prorrogações�
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ESTADO DO ACRE

LEI Nº 3�742, DE 16 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre a reabertura de prazo para pagamento do Imposto sobre 
a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA�

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE
FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:
Art� 1º Ficam reabertos os prazos para pagamento do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, dispostos no art� 3º da 
Portaria nº 342, de 9 de dezembro de 2020, que “Aprova os valores de 
base de cálculo e estabelece prazo para pagamento do IPVA referente 
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